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Declara Patrimônio Cultural lmaterial do
fulunicipio a s F anfarra s.

A Câmara l\,4unicipal de Congonhas, Estado de lvlinas Gerais, decreta, e eu, preíeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Ficam reconhecidas como Patrimônio Cultural de Natureza lmaterial do
Município de Congonhas as íaníarras, entendidas como gÍupos musicais compostos
predominantemente por instrumentos de percussão e sopro, com integrantes
residentes ou vinculados ao Município, que se apresenram etr espaços públicos,
escolares e eventos comunitários.

Art.20. O reconhecimento previsto no art. 1o visa:

l- Valorizar e preservar esta manifestação artística e educativa, componente
significativo da memória coletiva, da identidade local e da íormação de crianças e
jovens;

ll - Estimular sua conlinuidade, difusâo e inovação respeitando suas origens c
dinâmicas cuiturais;

lll Fonalecer ooliticas públicas munictpais de cultura e educação musical.

Art. 30. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura - ou óÍgão
t-.quivalente - oeverá:

| - Elaborar cadastrc público das fanfarras reconhecidas como patrimônio imaterial;

ll- lncentivar sua atuação por nreio de convênios, aportes materiais. pedagógicos ou
logísticos, participação ent eventos, oíicinas e formação de regentes;

lll - Promover, anualmente, ações de íestivais, inclusão enr calendário cr-rltural
capacitâção e di[usão junto às escolas e comunidade.

Art. 4o. O município assegurará.

| - Apoio institucional e logístico adequado;

ll-- Reconhecimento público em eventos oficiais,

lll - Fomento à pesquisa, docunrentaÇão audiovisual e acervo sobre a história das
farrÍarras locais.

Art. 5o. Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 04 de sete ro de 2025
hascánrara Municipal de conqorr
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PROTOCOLO GERAL 2370/2025
Data.04/09/2025 - ilorário: 09.4?

Lêglalativo PROr-çSSOR R DRIGO MENDES

Vereador

CámaÍa Municipal de Ccngonhas
Rua Dr. PaciÍico Honrcm Júnicr, 82, (:cnlí,r Congonhas/Mc. TelcÍono: í31) 3732-0300 .- E-môil: cârnara@)consonhü:i.,nq.lce f,í
w\^/w.congonhas.rng.lcg.bÍ
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3Casa do Lcgislativo Vereador Ênio da Gama

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e declarar as íanfarras
como Patrimônio cultural lmaterial do Município de congonhas. Tal medida se justifica
pela relevância histórica, cultural e social que essas manifestações possuem na
formação da identidade local, sobretudo na educação musical de crianças e lovens,
no fortalecimento dos vínculos comunitários e na preservação da memória coletiva.

As fanfarras, tradicionalmente vinculadas às escolas e a grupos comunitários,
desempenham papel essencial na difusão da arte e da cultura musical, oferecendo
aos participantes oportunidades de aprendizado, disciplina, convivência e expressào
artÍstica. Além de contribuir para o desenvolvimento educacional, Íunclonam como
importante espaço de inclusão social, onde jovens encontram estÍmulo para
desenvolver talentos e consolidar valores como cooperaÇão, respeito e espírito de
equipe.

A Constituição Federal, em seu artigo 216, estabelece que constituem patrimônio
cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à
identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos Íormadores da sociedade.
Nesse sentido, o reconhccimento das fanfarras como patrimônio imaterial do
município atende ao nrandamento constitucional de proteção e valorização das
maniíestações culturais locais, garantindo sua continuidade e incentivando sua
difusão.

Experiências semelhantes já Íoram adotadas em outros municÍpios brasileiros, a
exemplo de lVanaus (Lei no 2.666/2020) e Matinhos (Lei no 2.42012022), que
reconheceram oficialmente as ÍanÍarras como patrimônio cultural imaterial,
promovendo seu Íortalecimento institucional e dando maior visibilidade a essa
tradição. Congonhas, cidade rnarcada por forte iclentidade cultural, também deve
assegurar a salvaguarda desse bem imaterial, reafirmando o compromisso com sua
herança cultural e com o desenvolvimento humano de sua população.

Assim, o reconhecinrento das fanfarras como patrimônio imaterial não apenas
preserva uma manifestaÇão artística de grande relevância, mas também cria
instrumentos para que o Poder Público promova polÍticas de incentivo, apoio logístico,
formação musical e registro histórico, garantindo que essa tradiÇão siga viva e
fortalecida para as futuras gerações.

Congonhas, 04 de setembro oe 2025

PROFE o RIGO ENDES

Vereador

CàmaÍa Municipalde ConOo hâs
Rua Dr. PaciÍico Homcm Júnior, 82, Ccntro, conqonhas/líG. Tclcfone: (31) 3732-0300 - É-mail: câínâía@coo0onhas.rnit.lcA.t)í
www.congonhas.mg-lcg.br
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Projeto de Lei 70l2025

M;rtória lida em Plcnário - 3O" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de setembro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Pre sidentc

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Ílua Dr. Pacífico Homem .túnior, 82, acntro, Congoôhas/MG - Íelefoner (31) 3731-1840 E-mailr camara(qccngonhas.mg.lcg.L't

www.congonhas.mg.leg.br
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EMENDA MoorFrcATrvA Ao pRoJETo DE LEr No 70 / 202s, oue oeclakflltb

perRtruôruro cULTURAL tMATERIAL oo nnururcípro AS FANFARRag 6».r/..b.95

Fica suprimido, no art. 3o, o excerto "por meio da Secretaria lVlunicipal de
Cultura - ou órgão equivalente", que passará a ter a seguinte redação:

"Art.3o. O Poder Executivo deverá.

l- Elaborar cadastro público das fanfarras reconhecidas como
patrimônio imaterial;

ll - lncentivar sua atuação por meio de convênios, aportes
materiais, pedagógicos ou logÍsticos, participação em eventos,
oíicinas e formação de regentes;

lll - Promover, anualmente, ações de festivais, inclusão em
calendário cultural, capacitação e difusão junto às escolas e
comunidade."

Congonhas,24 bro de 2025

PROF SSOR ODRIGO MENDES

reador
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PROTOCOLO GERAL 2627i2025
Datâ: 25/09/2025 ' HoráÍlo: 1z:JU

Lêgislatlvo

has

Càmara Municipâl de Conqonhas
Rua Dr. PacíÍlco Homcm Júnior, 82, Ccnlro, CongonhasrllG. Tclcíonc: (31) 3732-0300 - E-mail: caÍnara(rcongonhas.mg.loc.bí
www.congonhas.ing.leg.br
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem como finalidade aprimorar a técnica legislativa
do Projeto de Lei no 7012025, suprimindo do art. 30 a expressão "por meio da
Secretaria À/unicipal de Cultura - ou órgão equivalente".

A alteração proposta busca conferir maior flexibilidade administrativa ao poder
Executivo, permitindo que ele designe o órgão ou setor mais adequado à execução
das ações de reconhecimento, incentivo e promoção das fanfarras. Essa supressão
evita engessamento da norma e assegura que ela mantenha sua aplicabilidade
mesmo em caso de reformas administrativas ou reorganizações da estrutura
municipal.

Cumpre destacar, ainda, que o Projeto de Lei no 7012025 respeita integralmente o
ordenamento jurídico e não configura invasão de competência do Executivo. A
proposição se limita a declarar as fanÍarras como patrimônio cultural imaterial do
lvlunicípio - ato de natureza normativa, amparado na competência legislativa
municipal prevista no art. 30, lX, da Constituição Federal, que autoriza os l\/unicÍpios
a promoverem a proteção do patrimônio histórico-cu ltural local.

Além disso, o art. 30 estabelece apenas diretrizes gerais para a promoção e
valorização das Íanfarras, não criando obrigação de despesa especÍfica nem
vinculando dotação orçamentária, o que afasta qualquer violação ao princípio da
separação de poderes. Trata-se de norma programática, voltada a fomentar políticas
públicas culturais, em consonância com o Decreto Federal no 3.551/2000, que institui
o registro de bens culturais de natureza imaterial, e com o dever constitucional de
proteção das manifestaçÕes culturais @n.216, § 1o, da Constituição Federal).

Dessa forma, a emenda não altera o mérito da proposta - que continu a a valorizar e
proteger uma importante expressão artística e educativa da cidade -, mas a torna
tecnicamente mais adequada, garantindo sua eíetividade e perenidade sem íerrr a
autonomra adminislrativa do Executivo.

Congonhas, 24 de tembro de 2025.
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CámaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍÍico Homcrn Júnior, 82, CcnlÍo, Congonhãs/MG. Tclcíonc: (31 ) 3732-0300 - E-mail caÍnara(@congonhas.mg.lilg.br
www.congonhas.rng.leg.br
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Congonhas. l4 dc outubro dc 2025

Comissào dc Lcgislaçào. .lustiça c I{cdação Final - CI-.lR

PAnlic r.ln

Vcrsâ o proicto sobrc dcclaração dc Patrimônio Cultural clc Natrreza irnatcrial do Município às

Ian Iirrras.

A cornpclência dc iniciativa c do proieto é concolrcnle

O reconhecirnento como patrilnônio cultural irnaterial ocorre quando uma prática,
saberes. celebraçiio or.r outro aspecto cultural dc urna comunidade é registrado por órgãos

conro o IPFIAN (lnstituto do Patrimônio Irlistórico c Artístico Nacional). O proccsso

cnrolvc urn pctlitlo Íorural quc inclui docunrentação técnica sobre a importância do bem
para a sociecla.lc c'é analisado para garantir sua preservação e valorização. confonne
detalhado em sen iços como o do GOV.BR.

O que é Patrirnônio Cultural lmaterial

Relêre-se a saberes. práticas. danças. músicas. celebrações. t-estas. culinária e

rituais que sào transrniti<ios de geraÇão para geraçàtl.

Erernl.rlris inclueur a capoeira. o Círio dc Nossa Senhora de Nazaré e a arte Kusiwa

(pintura corporal e gráÍica).

l-ugarcs que abrigam prálicas culturais coletivas, como íêiras e santuários, também

podem ser reconhecidos.

Conro solicilar o reconhecinrento

Requerimento: O interessado deve preencher um Íbnnulário de solicitação

atraves do Atendirnento Digital do IPtiAN.

Documentação: E necessário Ílazer o upload dos documentos pertinentes à

solicitação.

Análise: Llrn aterrdentc do órgâo lesponsável analisa o pcdido c solicita corrcçÕes

ou documcntos adicrt»rais. sd Ircccssário.

Decisão: Â aniilise é concluída e o resultado é infbrmado ao cidadào.

a

,)
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Il,cÍ':.: l)roieto tle Lci 070/2025 - declara Patrimônio Cultural dc Naturcza imaterial
do Município às l'anfarras.
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Efeitos do registro

O bern e documentado e divulgado para a sociedade.

O poder público cria condições para a continuidade da produção do bem e para a

valorização dos seus detentores.

O registro auxilia a pensar cm Íbflnas dc salvaguarda tnais adcquadas para ,r betn

cultural.

A Lcgislação municipal ó silcntc quanto a dcclaraçâo de Patrimõnio imaterial, mas o rilo dc tal

declaração, via legislativo.nâo é por si suficiente, devendo serem tonrados atos que possanr cocluir o

levantamenlo do acervo relativo ao bem declarado.

^ 
proposla cslá dcvidamentc motivada

O projeto ó lcgal c conslitucional.

Este c o nosso parcccr. smi.

ô:v'
Âdriano Mclillo

pRocUR^lx)R tx) t,!t(;ts l,^'l lv()

n Comissão dc l,cgislação Justiça c Rcdaçâo F'inal
! Comissão de Cultura e Patrirnônio I listórico
n Comissão de Obras c Scrviços Públicos

\ory
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonha", {A d" ., Ot ^1, ^
.L" de 2025
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Comissáo de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Lei n" 7O|2O2S
Município as Fanfarras.

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do

RELATORIO

O prcsente Projcto dc Lei tem por Ílnalidadc declarar como Patrimônio Cultura-l
lmatcrisl do MunicÍpio as Fanfzrras, reconhcccndo sua importância histórica, cultural,
artística e educativa, além de seu papel na valorização da juventude e na promoçáo dc

eventos cíücos e culturais.
A proposta é de iniciativa do Vereador Rodrigo silva Mendes, que é competente para

ta1.
A proposição rcccbcu Emcnda Modificativa, que suprimc, no artigo 3", o trccho "por

meio rla Secretctia Municiy;al ck: ('ttlhtra ou órglao equiualenle".
A lcgisl.rçào muni<:ipal ó silcntc (omiss:r) quanto ao rito dc declaraçáo dc bcns

imatcriais. To{avia, o rccgnhccimento via lei Ó juridicamentc possível c legítimo, zunda quc

a lci, por si só, nào substitua os atos erdministrativos tócnicos necessários, como o

lcvantamcnto documcntal e o cadastro formal do bcm cultural
portanto, a aprovaÇào do projcto nào exime o Poder Executivo de dar continuidade

ao proccsso com a dcvida formalizzrCáo, rcgistro e açÕcs de proteçáo e valorizaçáo do bem

cicclarado.
O projeto sc aprcscnta dcvidamcntc motivado, sendo constitucional c lcgal quanto

à sua iniciaiiva c objcto, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do Legislativo,
assim scndo, sou pcla APROVAÇÃO da matéria.

LÕ

Rclator

Iid u errdo Cordciro Matosinhos

I Icmr:rson lRonatr Inácitl

(]craldo Gilmar Ataydc Scabrzr

Ilobcrto l(lciton (i. de Aguiar

l.lclu a rdo l,adislau M:rrqucs

ASSINATURÂ

t-<12

Cámara Muíiripâl de Contonhas
Ruarr Pa(ifico rlomemlúnioÍ,82, Cenvo, Contonhãt/Mc lclcíont: (31)l,fl1_1840 t mar l: tamara @.onEo. hâí mt.le8' br

www. cDígoíhàt mE.lêt.br

t%

VEREADORES

Sirnôniir \'1. clc.,I. MagalLacs - Presidente

K;rtc l]:irbara Marqut's UrrcJ,r - Vice-Presidente
J
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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Câmara Municipal dc Congonhas, iO dc ()t^r\ , de 2025.

Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico.

Projeto de Lei n" 7Ol2O25
Município as Fanfarras.

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do

RELATORIO

o prcscntc Projcto dc Lci tcm por objetivo rcconhccer as Fanfarras como

Patrimônio Cultural Imatcrial do Município dc Congonhas.
A proposta ó de iniciativa do vercador Rodrigo silva Mendes, que é competente pala

tzrl.
A Constituiçào Fcderal dc 1988, em seu artigo 216, reconhece como patrimônio

cultural brasileiro os bcns dc naturcza material e imaterial tomados inüüdua.lmcnte ou

em cgnjunto, portadorcs de rcfcrência à identidade, à açáo e à memória dos difcrentes
grupos formadores da socicdade.

Ncssc sentido, as farnfarras sc encaixam como bem imaterial, por rcpresentaÍem
práticas, sabcres e tradições que sc peÍpetuarn por geraçÕes, sendo reconhecidas pela
comunidade como parte de sua herança cultural.

Além disso, o reconhecimento oficial como Patrimônio Cultural Imaterial
contribuirá para a preservaçáo e o forta-lecimento de políticas públicas voltadas à cultura,
à juvcntude e à educaçào.

A proposiçào rccebcu Emcnda Modificativa, que suprime, no artigo 3", o trecho "por
ntt:io tlu Secretaria Munít'ipal de (\tlntru ou (trgao equiuolente".

O projcto sc aprcscnta dcvidamcnte motivado, sendo constitucional c lcgal quanto
à sua iniciativa e objcto, nos tcrmos do peircccr exarado pelo Procurador do Lcgislativo,
assim scndo, sou pcla APROVAçÃO da matéria.

Rclator

VEREADORES ASSINATURA

Simônia M. dr: J. Magalhãcs - Presidente

Katc lJárbara Marques l)rzcdo - Vice-Plesidente 2
l,lclu ardo ('ordciro Malosinhos

I lr:mr:rson lionan lnácio

Ocrirlrlo Ctlmar Ât ay<tt: S,'rrbri

liob(:rto Klciton C. de Aguiar

l^p^g

Ilcl uardo Ladislau Marqucs

Cãm.Íã Municipàl d€ Contonhât
Rua or. PacíÍico Homem lúnioí,8?, centro, congonh.!/MG leleíone: (31)3731-1840- E_mail: camar0@congonhas.mg leS.br

www. coítonhas.mB.leg.br
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o/1 cÂvnna MUNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câm;rr"a Municipal cl<: Congonha", D d" A^"e^À,.o dc2025'

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei n" O7O 12o25
Município as Fanfarras.

- Declara Patrimônio Cultural Imaterial do

RELATÓRIO

VEREADORDS ASSINATURA

I.ld rrarclo l,adislau Marqucs l)rcsidcnte

ír
O,O

o presente Projeto de Lei tem por linalidade reconhecer as Fanfa.rras como
patrimônià Cultural Imaterial do Município de Congonhas, considerando sua relevância

histórica, social e cultural, bem como sua contribuição para a formação artística e

musical de crianÇas, jovens c adultos, e sua importância na va)orizaçâo das tradiçÕes

lor:ais c no fortzLlccimcnto da identidadc cultural congonhcnsc'
A proposta ó dc inicizrtlva do Vcrcador Rodrigo Silva Mcndes, quc é competcnte para

tal.
A proposição contribtti para o [ortalecimcnto das mani[estaçt)es culturais do

municÍpiri, valorizando a história c o papel das fanfarras no contcxto cducacional, social c

artistico loczú.
A matórizr náo acarrcta impacto financciro ao erário público e está em consonância

com os principios dc valorização da cultura preüstos na Lei orgânica Municipal e na

Ctonstituiçào Fcdcra.l, quc inccntiverm a protcÇào do patrimônio cultuÍâl imatcrial.
A proposiçáo rcáebcu Emcnda ModiÍicativa, que suprime, no artigo 3", o trccho "por

mt:ío dtt Secretarkt Mun.icípal de Cultura - ou órgão equiualente" '

o projcto sc aprcscnta deüdamente motivado, se ndo constitucional e legzú quanto

à sua iniciaiiva c objeto, nos termos do parecer cxarado pelo Procurador do Legislativo,

assim scndo, sou pela APROVAçÃO da matéria.

l,)àon in s Oi<'mcr.rtino rlt: Âlrncicla

l.,d rra rrlo Corrlr:iro Malosirtl-ros

i)atricia l.'crnandcs Montciro

Or:ralclo Gilmar Atavdc Scabra

lloberto Klciton G. dc Aguiar

I leli Nascimcnto l"austino

cüc/Pv
Cámàrà Municipal de ConEonha5
Ruà l)Í. Pàcifi!o tlomcm lún,o., 82, C€ntro, Conpnhâs/MG Íelefone: 131)3731'1840 [_mail: camara@conÉonhâs mg.leE.br

www coítonhar.mE.l€t.br
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o/t CAMARA MUNICIPAL
('tt.ttt cl,t l.t'gi.tltttivo Vareut*tr ll.nio tfu Gumu Q,l

Projeto de Lei 70l2025

Aprovado por O8 votos favoráveis em 1" votaçáo simbólica, maioria
simplcs. Os vcreadores Eduardo Cordeiro Matosinhos, Hemerson
Ronan Inácio, Igor .Jonas S<luza Costa c Patrícia Fernandes Monteiro,
não cstavam prcsentes no momento da votaçáo.
O Presidcntc não vota na matéria. - 37" R.O. - 28 l1Ol2025.

Câmirra N4unicipal dc Congonhas, aos 28 de outubr<> dc 2025.

ír

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Càmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico l-lomêm .Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefoner (31) 3731-1840 - E'mail: camarà@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br
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C/1 cÂunRa N4uNrcrPAL
('asa tlo l.egit;lativo Vereador linio da Ganta

Projeto de Lei 7Ol2O25

Aprovado por 12 votos favoráveis em 2" votação simbólica, maioria
simples. Pelos Vereadores Rodrigo, Gilmar, Simônia, Eduardo
Maranhào, Heli, Kate, Roberto, Eduardo Matosinhos, Patrícia,
Galileu, Igor e Mércio.
O Presidente náo vota na matéria. - 39" R.O. - ll I ll12025.

Câm:rrzr Municipal dc Congonhas, aos 1 1 de novembro de 2025

Averaldo Pereira da Silva
Prcsidente da Mesa Dirctora

Câmara Municipal de Congonhas

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. pacííico Homem .lúnior, 82, Centro, Contonhas/Mc - Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhar.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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2t' cÂvnHn M[JNrcrPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cámara Municipal dc Congonha", -lL dc 'v.lattm,),ta dc 2025.

Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEr N" O7O|2O25
I\,4 tr riit'Ípio zts l,'ern[arras.

Dcclara Pzrtrimônio Cultural Imatcrial do

REDAÇAO PINÂL

O l)r<rjeto dc t.ci n" O7O12025, dc autoria do vcrcador Rodrigo Silva Mendcs,
:rp<is l.cr sido aproverd<> conclusivamcntc pclo Plcnário, rctorna à esta comissã<r
par:r r:laboração da rcd:rç:ãro final.

Aptis análise do projeto, vcrificamos a ncccssidade da scguintc corrcçáo:
o Rctira-se a formatação em itálico da cmenta.

lislc (r o nosso rclat<irio

VEREADORES ASSINATURA

Sirnonia M. rlc.J. Mag:rll'r;ics - Presidente

lr.alc IJrrr-barir Mztrqucs [Jrzcclo Vice
Presidente

lCcl Lr ardo Corclciro Matosinhos

ír

Ilcrru rson llrrnan Inát;io

()crtrldo (lilmar Atavdcs Scabra

Q-r..e,L,g

t
lRobcrto Klciton G. dc Aguiar

l'lclr-r:,rrrlo Laclislzru M artlucs

Cilnilrn \4ullicipal dc (irl8onhâs
lluir l)r. l) ciliso Honrelll.lúnior. E2. CenlÍo. (intgo[has/Mc
rvrvs. conilrnhas.mg leg.br

Telclbnc: (31) 37i2-0300 limâil: camaraúiconsoDhas m3.lcg br
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CAMARA N/I.]NICIPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio da Goma

PROPOSTÇÃO DE LEI No s612025

Crl-t

Declara Patrimônio Cultural lmaterial do
Município as Fanfarras.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA

Presidente da Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas

2/Yíf
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Cámaía Múnicipal de congonhas
Rua frr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, ConBonhas/MG - Telefone: (3U 3732-0300 - E-mail: camaÍa@(ongonhas.mg.leg.br

www.,:ongonhas.mg.leS.bí
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-éD

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art 1o. Ficam reconhecidas como Patrimônio Cultural de Natureza lmaterial do
Municlpio de Congonhas as fanfarras, entendidas como grupos musicais compostos
predonrinantemente por instrumentos de percussão e sopro, com integrantes residentes ou

vinculados ao Município, que se apresentam em espaços públicos, escolares e eventos
comunitários.

Art. 2" O reconhecimento previsto no art. 1o visa:

|- Valorizar e preservar esta manifestação artistica e educativa, componente
significativo da memória coletiva, da identidade local e da formaçáo de crianças e jovens,

ll - Estimular sua continuidade, difusão e inovação respeitando suas origens e

dinâmicas culturais;

lll - Fortalecer políticas públicas municipais de cultura e educação musical.

Art. 3" O Poder Executivo deverá'

| . Elaborar cadastro público das fanfarras reconhecidas como patrimônio imaterial;

il - lncentivar sua atuaçâo por meio de convênios, aportes materiais, pedagógicos ou

logisticos, participação em eventos, oficinas e formação de regentes;

lll - Promover, anualmente, açÕes de festivais, inclusão em calendário cultural,
capacitaÇão e difusáo junto às escolas e comunidade.

Art. 4o O município assegurará:

| - Apoio institucional e logístico adequado;

ll - Reconhecimento público em eventos oficiais;

lll - Fomento à pesquisa, documentação audiovisual e acervo sobre a história das
fanfarras locais.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Càmara Municipal de Congonhas, 17 de novembro de 2025.
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2/'ír CAÍVARA IVUN CIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

VER. RODRIGO SILVA
MENDES

Clficio n" 49612025 / Secretaria

Congonhas, 17 dc novcmbro dc 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Dncaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto dc Lci aprovado pcla Câmara Municipal de

Congon h as:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSIÇÃO DE LEI N"

70 l2O2s

Atcncrosamcntc,

s6/2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

lr Á
ÉM

Cámaía Municipal de Congonhas
Ruü Dr. pácifico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas mg.leg.br

www-congonhas.mg.leg.br

L





Crl
olr
Íro'PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Llrl N." 4.150. DE ll DE DIIZEMBI{O DE 2025 IW
Dcclara l'ntrinlônio Cultural lnraterial do

ll unicípio :ts l'anlirrras.

A CÂMARA MUNICIPAL DI' CONGONIIAS, IiStAdO dC MiNAS GCTAiS,

aprovou e eu, Prefeito de Congonhas, sanciono e promulgo a scguinte l-ei:

Art. l' l'icam rccoúecidas como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do

Municipio tle Congonhas as fanfarras, entendidas como grupos musicais compostos

plctlominanlcmentc por instrumentos de percussão c sopro. com inlcgrantes rcsidentes ou

i,incula«los ao Municipio, que se aprcscntam cm espaços pirhlicos. escolaros e eventos comunitários.

Art. 2'O rcconhccimcttto prcvisto no art. l'visa:

I - Valorizar c preservar esta manifestaçào artística e cducativa, componente

significativo da mcmór.ia colctiva, da identidadc local e da formaçiio de crianças ejovcns;

ll - Estimular sua continuidadc, difusâtl e inovaçào respeitando suas origens c

d i nrinricirs cu Iturai s ;

III - Fortalecer políticas públicas municipais de cultura e educação musical'

Art. 3" O Poder Executivo deverá:

Í - l.llaborar cadastro público das fantàrras reconhecidas como patrimônio imaterial;

II - lncentivar suâ atuaçào pormeio de convênios, aportes materiais, pcdagógicos ou

Iogisticos. participaçào üm cventos. oficinas e formaçào de regentcs:

Ill - Promover, anualmente, açôes de festivais, inclusào em calendário cultural,

capacitaçào e difusão junto ris esoolas e comunidade.

Art. 4" O município asscgurará:

I - Apoio institucittnal c logistico adcquado;

ll - Reconhccimento público em cventos oficiaisi

III - Fomento à pesquisa, documentação audiovisual e acervo sobre a história das

fan larras locais.

4r1.5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, I I clc dezenrbro dc 2025.

ANDERSON COSTA
Arsinado dc íorma diqital poÍ
ANDIRSON COSTA

cABr Do:8 1 36 1 7 4261s ;:::?:;:l*l,1iii',lo,,oo o,,oo
ANDERSo\ COSI'A CÀIIID()

l'rcl'cito dc Congonhas

PFAÇA PRES|DENÍE (UB|TSCHEX, 135, CENTRO. CONC,OTIhAS, MG, CEP 36arilO0 .ÍEL: (3r) 3731 rloo - F/ü i3ri 3r3l 12a0 - gw.coÍEonhas íng.gor.t





2/' cÀvnna N4uNtcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei n" 7012025

lVatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 16 de dezembro de 2025.

@"a
Simone Crrstina Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo

Cámara Municipal de Contonha!
Rua Dr Pacífico llomem Júnior, 82, Centro, Contso hà5/MG TeleÍoner (31) 3732-0300 [ marl: camaÍa@congonhas.mg.kig.br
www.congonhas.mg.leg.br
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